
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 056, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Estabelece facultativo o  expediente funcional  administrativo nos
dias 24 e 29 de junho de 2026 no âmbito da Câmara Municipal de
Bodó.
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Bodó/RN,  no  uso  das
atribuições contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal e
considerando  a  tradição  cultural  das  festividades  juninas  e  do
Padroeiro do Município de Bodó,
 
R ES O L V E:
 
Art.  1º  -  Estabelecer  facultativo  o  expediente  funcional
administrativo da Câmara Municipal de Bodó nos dias 24 e 29 de
junho de 2026, ressalvado no caso que se faça necessário realizar
atividades essenciais em caráter interno.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se.
 
Vereador José Vilânio Assunção de Melo Lula
Presidente
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